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DECRETO nº. 731/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 08546/2024, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
VEÍCULOS PESADOS, nomeado que fora através do Decreto nº. 329/2002, o

Senhor JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. 

nº. X.XXX.712-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.229-00.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITÓRIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 733/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, em 04, 05, 06, 07 e 14 de junho de 2024, com base 
na solicitação sob Protocolo Geral nº. 07847/2024 e 08249/2024, respectivamente,

à senhora ROZILDA DA SILVA XAVIER SANTOS, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Agente Administrativo, matriculada sob nº. 4.149, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.404-9 II/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-79.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 734/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada

pelo período de 04 (quatro) dias, em 06, 07, 13 e 14 de junho de 2024, com base 
nas solicitações sob Protocolo Geral nº. 07893/2024 e 08257/2024, 

repectivamente, ao senhor GILSON DE MELO TEIXEIRA, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Analista de Planejamento e
Orçamento, matriculado sob nº. 4.143, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.950-7 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.149-50.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 735/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, em 11 e 13 de junho de 2024, com base na 
solicitação sob Protocolo Geral nº. 08002/2024 e 08159/2024, à senhora RAQUEL 

MAGANHATI, servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira 

Obstetra, matriculada sob nº. 5.018, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.847-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-15.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 736/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 11/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08054/2024, à senhora MISLENE CRISTINA DE MELO, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Professor Classe B, matriculada 

sob nº. 6.376, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.742-1 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-73.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 737/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 12/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08096/2024, à senhora LISSIANE CAROLINE BULKA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, matriculada sob nº. 

4.948, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.958-20 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.839-09.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 738/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, a partir de 12/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08176/2024, à senhora ROSELY DE FÁTIMA AZEVEDO

DA SILVA, servidora com cargo em provimento efetivo de Assitente Social,

matriculada sob nº. 3.945, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.365-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.598-64.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 739/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 14/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08207/2024, à senhora CRISTIANE APARECIDA KOXNE 
CAMPOS, servidora com cargo em provimento efetivo de 
Cozinheira/Merendeira, matriculada sob nº. 5.711, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.612-4 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.719-73.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal
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GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 740/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 14/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08247/2024, à senhora PATRICIA ALVES DE SOUZA 

RODRIGUES, servidora com cargo em provimento efetivo de 

Cozinheira/Merendeira, matriculada sob nº. 4.989, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.644-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.079-02.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 741/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada

pelo período de 01 (um) dia, em 17/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08314/2024, a senhora ANDRIELE BATISTA SOTA 

PEREIRA, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 

Auxiliar de Serviços Administrativos, matriculada sob nº. 5.346, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.197-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 

nº. XXX.XXX.009-84.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 742/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 17/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08329/2024, à senhora AMANDA GONÇALVES MELLO, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada

sob nº. 4.905, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.239-8
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-44.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 743/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 17/06/2024, com base nas solicitações sob 
Protocolo Geral nº. 08339/2024, à senhora SILVANA ALVES, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 760 e 2.962, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.017-0 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-94.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 744/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 18/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08359/2024, à senhora VANIA BETENHEUSER, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada 

sob nº. 3.258, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.542-3 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289-36.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 745/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 17/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08369/2024, à senhora RUTIELEM GEFUNI, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, matriculada sob 
nº. 5.685, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.830-6 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.569-75.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 746/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, LICENÇA SEM 

VENCIMENTO, pelo período de 01 (um) ano e 09 (nove) meses, à partir de 
02/06/2024, com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 07951/2024, a

senhora SUZANA LEITE LEAL, servidora com cargo em provimento efetivo de 

Professora, matriculada sob nº. 5.003 e 5.445, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.509-0 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.579-08.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

DECRETO nº. 747/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 08049/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 

25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 
disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi 

incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 

artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 
público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Técnico em Radiologia, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, responderá pela Coordenação do Departamento de Radiologia 

do Hospital Municipal Carolina Lupion – HCL,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de Técnico em Radiologia, senhor MARCIO MAZUR, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.984-1 II/PR, e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.569-52, matriculado sob nº. 3.218, Gratificação de 
Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do 

vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 748/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 08673/2024, do cargo em provimento efetivo de ANALISTA DE 
ARQUIVO E PATRIMÔNIO, nomeada que fora através do Decreto nº. 
476/2024, a Senhora RAFAELA SOFIA RODRIGUES DUARTE, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. X.XXX.302-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.478-10.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS:

34º GABRIELA PRISCILA DOS SANTOS 027

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SHADS
DEVIDO EXONERAÇÃO DE JENNIFER TONIOLO 

PAES MIRANDA E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE ANA JANAINA DE MIRANDA

35º TALITHA GONÇALVES BARRETO 074

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE ANDRESSA JURACHEK 

JAYME KOXNE E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE NATALI DE ALMEIDA SAMPAIO E 

DEVIDO O NÃO COMPARECIMENTO DE NILCEIA 
DOS SANTOS

36º
JULIA DE MELLO FERNANDEZ DE 
CARVALHO

038
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMECEL E 
DEVIDO O NÃO COMPARECIMENTO DE MARIA 

ALICE RAIMUNDO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 032
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, 

resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 007/2022, para que no 

período de 26 de junho a 02 de julho de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos,

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)

CARGO: INSTRUTOR EDUCACIONAL

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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